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A Pró-reitora de Graduação da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

                        RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o período de vigência da monitoria voluntária de apoio à
implementação do Plano Pedagógico de Emergência até o mês de abril de 2021.

Art. 2º Ficam instituídas até 100 (cem) vagas da monitoria voluntária, ainda de caráter
temporário e para apoio à implementação do Plano Pedagógico de Emergência (PPE).

Art. 3º O acompanhamento da monitoria voluntária de apoio à implementação do
Plano Pedagógico de Emergência continuará a ser realizado pela Coordenadoria Geral
de Programas Acadêmicos da Pró-reitoria de Graduação.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 25 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA DE MEDEIROS
RIBEIRO, Pró-Reitora de Graduação, em 25/11/2020, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1670707 e o código CRC 2E2500D6.

Referência: Processo nº 23067.029216/2020-30 SEI nº 1670707

https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

